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Caridade SEfOR DE LICITAÇÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.02.16-SME 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023-PE 

PREAMBULO 
A Prefeitura Municipal de Caridade, toma público aos interessados que a Pregoeira e a equipe 
de apoio realizara o a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo menor preço 
por lote, através do site: www .bllcompras.org.br, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência Anexo I 
deste edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n 123/06 e suas 
alterações, e subsidiariamente, os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e demais exigências deste Edital e seus anexos. O edital também poderá ser obtido 
através do site do Tribunal de Contas dos Municípios TCE, 
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes e no Portal Eletrônico da Bolsa: de Licitações e Leilões 
http://www.bllcompras.org.br. 

r ão: Secretaria da educa ão 
Data e Hora de Início de 2410212023 _ 14h:OOm 
Recebimento das Pro ostas: 

Data e Hora da Disputa de 0910312023 _ 14hOOm 
Lances: 

Local da Sessão: 
www.bll.org.br (acesso /de,:ztificado no link -
licitações 
Horário Oficial de Brasília-D , 
Menor Pre o Por Lote 
Aberto e fechado 
Por Demanda 
Antonia Keliane Alves Ferrei 
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1.1. À presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA ~EDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência (ANEXO 1). 

lJl,:·•-~-
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas ifases. 
2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (http://www.bllcowpras.org.br "Acesso ao 
Sistema"), conforme convênio de cooperação técnica celebrado entte a Prefeitura Municipal 
de Caridade e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

tf.~1)4ilfM\-4ôlê 
3 .1. Poderá participar da presente licitação pessoa jurídica legalmente constituída que possua 
objetivo social ou ramo de atividade (indicado no seu registro co~rcial, contrato social ou 
estatuto) pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que satilsfaça todas as exigências, 
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9!r~ SIITORDEUCITAÇÃO ~ ~~, 
especificações e normas, e que preencha as condições de credenciamento defmi item ' 
(DO CREDENCIAMENTO) deste Edital, observados os necessáriQs requisitos de ·1:aç~ 

3 .1.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (BPP) que quiserem usufruir 
dos beneficios concedidos pela LC nº 123/06 deverão declarar em campo próprio do sistema 
eletrônico a sua condição de ME ou EPP, sem, entretanto, identificar-se, sob pena de 
desclassificação. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
b) Que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fisc~l; 
e) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processQ de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, \incorporação e liquidação; 
d) Que estejam cumprindo suspensão temporária de parti~ipação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; 
e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contritar com a Administração 

Pública; 
f) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos d& Administração 
Pública Municipal Direta ou Indireta; 

g) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL. -~:-

4 .1. Às pessoas jurídicas e interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leiloes, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos f operações no site: 
http://www.bllcompras.org.br. 
4.2. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meÍQ de participação direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo pooprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará niediante previa defmição 
de senha privativa; 
4.4. À chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer prega 
o eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado pu por iniciativa da Bolsa 
de Licitações e Leiloes do Brasil-BLL; 
4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha~ bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãb cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção d~ capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacionail poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4646/ 3097.4600 
ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: www.bllcolllPf!s.org.br. 
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S.0- DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS ...,, 
5. I .Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidoi, inicialm~~:klr--
internet, sendo: 
a) Proposta através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil-www.bllcompras.org. , 
b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil -
www.bllcompras.org.br. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados vi,i internet somente poderão 
ter as extensões * .doe, * .xls, ou * .pdf. 
5.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também pocllerão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (*zip ou * .rar), desde q~ os arquivos agrupados 
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.' 
5.2. Todos os documentos necessários a participação na presente Licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competentt. 
5 .2.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a $a autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposiç~ normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou copias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gtavuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de preço. 
5.2.3. Os documentos necessários a participação na presente lici~ação, compreendendo os 
documentos referentes a habilitação, a Carta Proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.4. Quaisquer documentos necessários a participação no prejSente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado, 
5.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente Licitação. 
5.2.6. Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão cqnter todas as informações 
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o :disposto neste item será 
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatót1io. 
5.4.A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, 
a ser entregue ou remetido à sede da comissão de pregão do Município de Caridade, para fim 
de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa qbrigada a apresentá-lo no 
prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pe~ de, não o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada. · 
5.5. PRAZO: 
5.5.1.0 prazo fixado para a apresentação das propostas e dos doc~entos de habilitação não 
será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do avisoi do edital. 
5.6. APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENT(l)S DE HABILITACAO 
PELO LICITANTE: 
5.6.1. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os dqcumentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pr~ço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública; l\n / 
5.6.2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a allertura da sessão púbica; ~ 
5.6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habili~ão exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; · 
5.6.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cump~ento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do bdital; 
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5.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitara o li 
previstas no termo de referência e no edital; 
5.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os (iocumentos 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públic~; 
5.6.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dtl habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no subitem 6.1, não haverá ordem de classifibação das propostas, o que 
ocorrerá somente após o Julgamento das propostas; 
5.6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do li~itante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
5.6.9. Os documentos complementares a proposta e a habilitaçJio, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 
2 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira. 

6.0- DAPROPOSTA 
6.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se: fará a sessão de licitação, 
sem a identificação do fornecedor, caracterizando o objeto proposto no campo discriminado, 
contemplando os itens/lotes propostos, conforme termo de referênci~. 
6.2. Prazo para entrega do objeto licitado: conforme ordem de compra; 
6.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unida.d~ de medida consignada no 
edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, coJlltendo a respectiva marca; 
6.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso. · 
6.6. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência 
6.7.0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conbec4nento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.8. Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao Licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrafação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta 
Proposta; 
6.9 .1 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do liqitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ~rro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
6.1 O. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o :caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas. 
6.11. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para 
a contratação. o_/ 
6.12.Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente cqnferidos pelos licitantes. K 
6.12. A Proposta deve contemplar o quantitativo do item/lote em i,ua totalidade conforme 
licitado. 
6.13 .A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de ~odos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto a especificação dos produtos e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, 1\>em como a aceitação e 
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sujeição integral as suas disposições e a legislação aplicável, notacJamente · Fede · 
10.520/02 e 8.666/93. 
6.14. Somente serão aceitas as Propostas elaboradas e enviadas attavés do sistem , · s1ve 
quanta aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por 
meio do sistema. 
6.15. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformi*de com este item. 
6.16. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, 
ANTES DO TERMINO DA FASE DE LANCES, SERA SUMARIAMENTE EXCLUÍDO 
DA DISPUTA. 
6.17. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor d~verá encaminhar Proposta 
final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, VIA Sistema, 
até 02 (duas) horas depois da convocação da Pregoeira, com postedor encaminhamento da via 
original, no prazo de 02 (dois) dias, depois da convocação da Preg®ira. 

6.17 .1. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devi~nte rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os $eguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Qbrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários pod~rão ser apresentados após 
o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), a posição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 1m1presa, bem como cópia 
do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do 
sócio administrador identificado no momento da habilitação. 

6.17 .2.A Proposta fmal consolidada deverá conter todos os reqqisitos tratados no subitem 
6.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ; ao novo valor proposto, 
contemplando todos os itens do lote (conforme o caso), atualiz.adds em consonância com o 
preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
redução proporcional em todos es itens constantes do lote, (confonne o caso). Não será aceita 
redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os 
itens, para que os preços estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a 
não tomá-los inexequíveis. 

:~SÃO, CU.SSW,CfÃ1 .. ~ l>~~C~ 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 111eio de sistema eletrônico 
Bolsa de Licitações do Brasil-www .bllcompras.org.br, na data, horário e local, indicados neste 
Edital. 
7.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações té4nicas exigidas no Termo 
de Referência. 
7.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O W' 
LICITANTE. 
7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamemto defmitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que som stas 1'~· 
participarão da fase de lances. lí \) ~ Õ 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pre a ~Y ~ 
licitantes. ~ '~ '-".t 
7 .5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lanpes exclusivam 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
consignado no registro. 
7 .5 .1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honµio fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7 .8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o mqdo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces$ivos, com lance final e 
fechado. 
7.8.1- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ~rá de RS 20,00 (vinte 
reais), que incidira tanto em relação aos lances intermediários qu$to em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 
7 .9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 ( q~e) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lance$, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determÍJ,lado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá,oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços atéidez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minut~, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.10.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defJ/nidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o m4imo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 -Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriqres, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual serâ sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7 .12 - Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificaqamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de: lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
7.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pr~valecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão ~formados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.15 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da eta~ competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para • recepção dos lances. 
7 .16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira :persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada someJ11te após decorridas vinte e 
quatro horas da comrmicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico fl- J 
utilizado para divulgação. · iY 
7 .17 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, coq.forme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7 .18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valqr de sua proposta. 
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7 .19 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem~ identificará 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte particlipantes, proc~_~l~lf~rjt~"" 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior port_, 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7 .20 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% ( cinco por cento) acima da melhor ptoposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7 .21 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o dir~ito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao qa primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a (tomunicação automática 
para tanto. 
7.22- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c]4ssificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais liQitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5r«, ( cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo ~stabelecido no subitem 
anterior. 
7 .23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirtieiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7 .24 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de pr~ferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivruµente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. · 
7 .25- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério ~ desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a pre~rência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.25.1 - No país; 
7 .25 .2 - Por empresas brasileiras; 
7 .25 .3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
7 .25 .4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Socialie que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
7 .26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo ~stema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
7.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregqeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresen.do o menor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesidiferentes das previstas 
neste Edital. 

7.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendci> ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após ~ negociação realizada, L),, / 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,. quando necessários à X 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7 .28 - Após a negociação do preço/percentual, a Pregoeira inici~ a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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8.0 - DA ACEITABJLID~DA PROPOSTA DE MENOR P8E'tOAP~ENT 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinara a prt>posta classifica 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade dp preço em relaçã 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto ""1'-:_::..-;>"" 
parágrafo único do art. 7º e no§ 9° do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo estimado pelo Município, ou que apresentar preço manirestamente inexequível. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total qu unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par~ela ou a totalidade da 
remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dilfgências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as p:rpvas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r~alização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
8.6. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão enc~inhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sist~ma ou e-mail, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira. 
8.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira p~r solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmeiite aceita pela Pregoeira. 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoei~a, destacam-se os que 
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, mpdelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo d~ catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu anterior envio pelo sist4ma eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã<). 
8.1 O. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informanpo no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. ' 
8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negoci~ a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste/Edital. 
8.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a propos~ e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. · 
8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ac<j>mpanhada pelos demais 
licitantes. ' 
8.14. Encerrada a análise preliminar quanto a aceitação da proposta, i a Pregoeira verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0 - DA HABILITAÇÃO , ..('i_ , 
9 .1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçã9 do licitante detentor da ~ 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o even1ual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta fOS seguintes cadastros: 
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9.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov .br/) 

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,'dj!Clift'l!lioal-' 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adtninistrativa, a pr · 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa j"Qridica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Foqiecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndi(etas. 

9.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9 .1.2.3 - O licitante será convocado para manifes~ão previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pek> sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complefl).entar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apres~ntados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9 .3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentp de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houv~ dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e/la filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quàndo for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.6 - Ressalvado o disposto no item 9.7.1, os licitantes deverão enc~inhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de halj,ilitação: 

9.6.1 RELATIVA A HABILITACAO JURÍDICA: 
a).REGISTRO COMERCIAL, no caso da empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitantei ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no r~gistro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
b).ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por 1ações, acompanhado de .n,.. / 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso rut licitante ser a sucursal, ~ 
filial ou agência, apresentar e registro da Junta onde opera com averb♦ção no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
também, essas serão exigidas. 
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c).INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso da socie(llade simples - eto (L ,P; 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanh~a de prova da d · ~ ~JS 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o reg o ~---no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com. averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
d). DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a ativtdade assim o exigir. 
e). CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou 4to titular da empresa; 
t).Alvará de Registro Sanitário; 

9.7. RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDS11A: 
a).Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b ).Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c). Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
d). Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio eq sede da licitante; 
e). Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio eu sede da licitante ( Geral 
ou ISS); 
t). Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943:. 

9. 7 .1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fi$cal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

9. 7 .2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáv~is por igual período, a 
critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

9. 7.3. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo dos sansões previstas no art. 81, da Lei 
nº 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do respectivo contrato, ou a revogaçãQ da licitação. 

9.8. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
a -Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadrad~ nos termos do Art. 34, 
da Lei Federal nº 11.488/2007. 
b-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DLPA) d~ último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados n, junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramentp do livro diário - estes W 
termos devidamente registrados na junta comercial-constando ainda, no balanço, o 
número do livro diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação fmanceira da empresa, com vistas ao compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovando através de cálculos dos seguintes 
índices contábeis, sendo vedado sua substituição por balancetes ou balanços provisório, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 
meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profiss 
-CRP; 
c - O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário antcmor não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar nº 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples 
Nacional - Microempreendedor Individual). 
d. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período ~xistência da sociedade; 
e) - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtençã,b de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (> 1 ), resultantes da aplicação da seguinte fQllllula: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo LG= ---------------
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG= Passivo Circulante + Passivoí Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
LC = --------

Passivo Circulante 

9.9. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
a). Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito púplico ou privado, com 
identificação do assinante, acompanhado de documento contratual ou fiscal, comprovando que 
a LICITANTE forneceu ou está fornecendo GÊNEROS ALIMENTÍ(}IOS compatíveis com o 
objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo. · 

a. l )-Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de dirqito privado, este deverá 
ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório comwetente ou acompanhado 
de documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura; 

- 9.10- OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
a). Declaração Menor de Idade, conforme modelo constante dos Ane~s deste edital; 
b ). Declaração de Cumprimento de Habilitação, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital. 
c). Declaração ME/EPP, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
d). Declaração de Inidoneidade, conforme modelo constante dos Anei.os deste edital; 

1 

e). Declaração de Vínculo, conforme modelo constante dos Anexos d,ste edital; 
f). Alvará de Funcionamento da Sede da Licitante; 
Justificativa da exigência de Alvará: No presente certame não é 
observada restrição em tal exigência, vez que não se exige : alvará expedido pela 
Prefeitura de Caridade, mas sim do município no qual a sede ou !filial da licitante esteja 
instalada. Tal exigência, ao contrário do que vem entendendo algµns órgãos de controle, n_ / 
encontra guarida no estatuto Licitatório. Todavia, não se tratai de um documento de ~ 
habilitação jurídica, mas sim um elemento de qualificação técnica. Neste sentido, a base 
legal da exigência é o artigo 30, IV do referido diploma legal, in verbis: 

Art. 30. A docu.-ientação relativa à 
qualificação técnita limitar-se-á a: 
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( ... ) 

n\_\C\PAL IJ~ .. 
.;:,V' (:l 

' 

IV-Prova de atendlmento de reqdiJll!)~..,J, 
previstos em lei especJal, quando for o casu;.:---

Relativamente ao caso em tela, observamos que a exigência de *ará de funcionamento 
está albergada no dispositivo mencionado, pois se trata de doci,mento concedido pela 
Prefeitura Municipal que autoriza o funcionamento de uma ~mpresa relacionada a 
indústria, comércio e serviços, conforme o local e a atividade soli/;:itados, de acordo com 
legislação específica de cada município. Destarte, é de se reconhec~r que, relativamente ao 
objeto da presente licitação, a relevância do alvará de funcionamentQ enquanto comprovante 
de qualificação técnica é de grande relevo. Em vias da legalidade da exigência de Alvará de 
Funcionamento no rol dos documentos de habilitação em licitações públicas, comprovaremos 
a legalidade de sua exigência mesmo sem a condicionante de haver 
fundamento no edital. 

Acerca do tema vejamos o entendimento do TJDFT, que assim decidiu: 

"1-Ao inscrever-se em p.-«>cedimento licitatório, 
obriga-se o concorreate a observar as regras 
constantes do edital, Ullla vez que este faz lei 
entre as partes. 
2-A exigência de apre•ntação de alvará de 
funcionamento, não se apostra desarrazoada e 
incoerente, uma vez qu~ se destina a todos os 
interessados, preservaudo o princípio da 
igualdade entre os participantes. 
Fonte: TJDFT. Sª Tqrma Cível. AGI nº 
20020020005908. DJ, 21 ~go. 2002. p. 103. 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos autos do Processo n.º 23.239-
4/2013: 

''Noutra senda, as ativida~es listadas na licitação 
sujeitam-se a exigêntia de Alvará de 
Funcionamento, isto é, o edital não fez a exigência 
de documentos 
impróprios ou contrários à legislação. É cediço que 
para o desenvolvimento , de suas atividades no 
mercado de trabalho já exi$te a exigência de Alvará 
de Funcionamento há muito tempo. 

O art. 28, V, da Lei nº 8.6~6/93 (Lei de Licitações) 
prevê a possibilidade de ex~gência de ato de registro 
ou autorização para funci,namento expedido pelo 
órgão competente, motivo pelo qual, de acordo com 
o mencionado no Parecer Ministerial, a exigência de 
alvará de funcionamento, por si só, não constitui 
condição restritiva de competitividade, sendo este o .D.,.., / 
entendimento desta Corte de Contas, senão vejamos ~ 
a Decisão Singular proferida no Processo nº 
149810/2009 de 17.09.?009, da relatoria do 
Conselheiro Antônio Jo~uim Moraes Rodrigues 
Neto: 

í 
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"0 Alvará de Funcionamento nada mami..""'IIRI...,.....,."" 
que a autorização de fi,ncionamento de u111N1..-"" 

atividade aberta ao público, levando em conta o 
local o tipo 
de atividade, o meio amjbiente, a segurança, a 
moralidade, o sossego público, etc, sendo exigido 
por segurança para ap•rar a idoneidade e a 
capacidade de um sujeitó para contratar com a 
Administração Pública. Diante do exposto e 
considerando que a eligência de alvará é 
necessária para resguard,r a execução efetiva do 
objeto licitado, e tendo e .. vista que tal exigência 
não restringe a competitividade, uma vez que de 
regra as empresas somente poderão funcionar 
regularmente se tiverem :autorização para tanto, 
nego a liminar pleiteada , por não vislumbrar os 
requisitos do 
periculum in mora e fum~ boni iuris ( ... ).Assim.a 
exigência de Alvará de . Funcionamento não se 
demonstra condição restritiva de competitividade, 
devendo tal fato ser con$iderado improcedente." 
(g.n) 

Ainda sobre o tema, trazemos trechos do Parecer Ministerial n. 5617/2013, autos do 
Processo 87521/2013, TCE- MT: 

"Conforme informado IJ'la defesa e confirmado 
nos autos, apesar de constar do edital a exigência 
de alvará de flrncioname•to como documentação 
relativa à qualificação técnica, inexiste alusão 
para que o domicílio seja: em determinado lugar. 
A determinação dos requisitos de qualificação 
técnica deve restringir-se ao estritamente 
indispensável a asseg-..rar um mínimo de 
segurança quanto à id~neidade dos licitantes. 
Haveria restrição à c•mpetitividade caso a 
exigência do 
alvará de funcionamentp estivesse pautada na 
necessidade de que a empresa licitante estivesse 
domiciliada no muaicÍJio que promovia o 
certame, o que não ocorreu in casa." 

Portanto, justifica-se a exigência de Alvará de funcionamento devido haver legislação 
específica em cada município, mormente a previsão legal oos códigos Tributários 
Municipais, como forma de comprovar que os estabelecimentosi estão licenciados para ~- / 
funcionamento e exploração dos serviços em tela. ~ 

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITA,.CAO 
9 .1 O.Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos e~gidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objetQ da licitação. 
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9 .11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência / recupe 
judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o s ____ __ 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada 
para o recebimento dos envelopes. 
9 .12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será 
devolvida. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Termo de Referência 
referentes a fase de habilitação, bem como apresentar os documemos defeituosos em seus 
conteúdos e forma. 
9.14. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer 
documento, a ser entregue ou remetida à sede da comissão de pregão d~ Município de Caridade, 
para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, send~ a empresa obrigada a 
apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da soliciUição sob pena de, não o 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
9 .15. Somente haverá a necessidade da comprovação do preenchime~o de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a 
integridade do documento digital. 
9 .16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP J/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9 .17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome ida filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com ,iferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for compJ.1ovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9 .19. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatan1lente posterior a fase de 
análise dos documentos de habilitação. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para ~ continuidade da mesma. 
9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã~ seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9 .22. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativatlJ.ente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu as do lote em que estivet concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9 .23. Constatado o atendimento as exigências de habilitação confQrme fixado no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
9 .24. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua v~lidade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e: lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9. 784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
9.25. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públiça para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o sub item anterior, ia sessão pública somente .On / 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas X" 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. · 
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10-DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA E DAS AJMOSTRAS 
10.1- São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos jprodutos, no Préctni~~_,,,,, 
Unidade de Apoio de Distribuição dos Produtos da Agricultura Familiar (UADAF)- localizado 
no BR-020 (Entrada da cidade) de Caridade/CE, devendo este as~egurar a integridade e 
qualidade dos produtos até seu local de destino, solicitados através pe "Ordem de Compra" 
apresentado por funcionário devidamente credenciado para assinai referida "Ordem", em 
modelo próprio. 
10.2- A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela Secretaria 
Municipal de Educação, para representá-la durante o prazo de vigênci,a do Termo Contratual. 
10.3-É condição básica e imprescindível, para a contratação que a licitante de melhor proposta 
apresente amostras dos produtos a serem ofertados, em conformidade com os termos do Art. 
25, § 4° da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009. 
10.4-A licitante de melhor proposta, deverá entregar no prazo de 2.- (vinte e quatro) horas 
uma amostra de cada item cotado, no formato, embalagem, unidade especificada na planilha 
do ANEXO I, e de mesma marca cotada na licitação, as amostras d~verão ser encaminhadas 
ao Prédio da Unidade de Apoio de Distribuição dos Produtos da Agrictjltura Familiar (UADAF) 
- localizado no BR-020 (Entrada da cidade) de Caridade/CE, para as devidas análises, que, 
posteriormente, emitirá o laudo conclusivo da análise, aprovando ou ~provando os produtos. 
10.4.1-Não serão aceitas de forma ou hipótese alguma, substitai~o de marca na entrega 
de amostra e nem tão pouco nas entregas solicitadas através das ofdens de compra, sendo 
portanto somente recebido por este órgão a mesma marca li,citada pela respectiva 
empresa. 
10.5- No caso de haver parecer desfavorável a algum produto avalia4o, serão convocados, de 
forma sequencial, os licitantes melhores classificados no certame, até que a respectiva amostra 
apresentada obtenha análise com parecer favorável. 
10.6-A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido no sqbitem 10.4 deste Edital, 
implicará na desclassificação da licitante, restando à faculdade, conforme a conveniência da 
Secretaria Municipal de Educação, de convocar a(s) licitante(s) m~lhor(es) classificada(s), 
obedecida a ordem de classificação, para apresentação de seus produtos. 

l/t~,;,1_; ____ 81Ç~ 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal: e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for !O caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitanteimanifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão { oes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o (a) Pregoeiro (a) verifiçar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se afmite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intençãC!) de recorrer importara a 
decadência desse direito. · 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,

1 
o prazo de três dias para ~· 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demai~ licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pel() sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo d~ recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de s~us interesses. 
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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;f. --,)1 
13.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o 

I 

Lt~ ~ ....::\ 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao benefiQiário do Pregãd ~ · · 
endereço tisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetidà . 
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou qo próprio Pregão: ~-i',a~ 
13.2.1 São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos itens/lotes, confor d 
a marca cotada em sua proposta de preços, devendo este assegurar a integridade e 
qualidade dos produtos até seu local de destino. 
13 .3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o forneced<1>r deverá fazer a 
FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos 
produtos. 
13.4. O aceite dos produtos/gêneros pelo órgão recebedor não exclui~ responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade pom as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
13.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.0 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
13.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os produtos/gêneros licitados deverão 
ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ex~dição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinad(j) na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
13.6.1. Os produtos licitados pertencentes aos lotes 1, 5 e 6 deverão ser entregues no primeiro 
dia útil após a solicitação, devido a essencialidade da pronta entrega, com a expedição da 
ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, nQ local determinado na 
ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. '· 
13.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECtMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discrimwados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
13.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável ~lo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
13.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.10. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Av. Ce. Francisco Unhares, 
nº 250, Centro, CARIDADE, Estado do Ceará inscrito no CNPJ sob o mº 07. 707.094/0001-82. 
13.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos~ normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma dailei e deste instrumento. 
13.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13 .13. Os ITENS licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor , responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origttm federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudicizjs, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total QU em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreç~es; 
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou àr.tldtc:e. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não ex 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão in 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execUÇ·'"-""""WI..,,._.,.... 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiorqs em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, 
na forma do § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; · 
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 

f♦1q:._:_.liNl'.A~~~T~ 
14.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa objeto desta licitação correrão por 
conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamen1o municipal, conforme 
especificada a seguir: Dotação Orçamentária: 0701.]2.306.0410.2.035.0000; 
0701.12.306.0410.2.036.0000 e 0701.12.306.0410.2.037.0000-Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.00. 

tr:·.~»•·-tiiQlMIM;t•tlS 
15.1-A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigan-se -a: 
15.1.1-Cumprir integralmente as disposições do Contrato até 31 dd dezembro de 2023, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão n~ 03/2023-PE, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
15.1.2.Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 
15.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições 
devidas a Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e ~s Tributos a Fazenda 
Pública em geral; 
15.1 .4-Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação e~igidas na licitação; 
15.1.5-Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
15.1.6-Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou sqpressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 ° da Lei nº 8.666/93, ,alterada e consolidada; 
15.1.7-Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no t0tal ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
15 .1.8-Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. iL J 
15.2. O CONTRATANTE obriga-se a: ~ 
15.2.1-Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem com.o zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos; · 
15.2.2-Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
15.2.3-Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
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15.2.4-Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas peste instrument\ttl~~~---,&,1 .... w,.11>, 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
15.2.5-Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fomecimentp dos produtos licitados, 
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventual~ente, forem solicitados. 
15.3. AS DEMAIS OBRIGAÇOES DAS PARTES DEVEM SER CUMPRIDAS DE 
ACORDO COM AS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENClA, anexo I do presente 
edital. 

1J ...... ;tlQJfâlâill11~11ti1Âtê 
16.1. Após a homologação da licitação, será celebrado instrumento de Contrato, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir ~ data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar a Nota de, Empenho, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado~ por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela administração. 
16.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas n<\> edital e seus anexos. 
16.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aguei~ previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração pre'fistos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
16.5. A contratação será formalizada através de nota de empenho nositermos do art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 90ndições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as cpndições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Admini~tração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse lipitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a co~provação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

1,t•i:-,A;i1-*~1tWA$ 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/02~ o licitante/adjudicatário 
que: 
17 .1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum~nto equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
17 .1.2. Falhar na execução do objeto; 
17 .1.3. Apresentar documentação falsa 
17.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17 .1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17 .1.6. Não mantiver a proposta; 
17 .1. 7. Cometer fraude fiscal; 
17.1.8. Comportar se de modo inidôneo; 
17.2. Considera se comportamento inidôneo, entre outros, a decjlaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MF/Effi> ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerrattlento da fase de lances. 
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17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a s 
sanções: 
17.3 .1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não ac 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
17.3.2. Multa de: de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado 
(s) pela conduta do licitante; 
17.3 .3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
17.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
17.5. À penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com ~ demais sanções. 
17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indíci~s de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo admlinistrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a !autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a etentual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
17.7. À apuração e o julgamento das demais infrações administrativas1não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termo$ da Lei nº 12.846, de 1 ° 
de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativ~. 
17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento iregular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
ao Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jlUridica, com ou sem a 
participação de agente público. ' 
17 .9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízo~ causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
17.10. À aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa aQ licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e su~sidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. . 
17 .11. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em qonsideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano c~usado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. · 
17.12. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de caJsar danos ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá instaurar um procedimento adµlinistrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatót!ios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira a Procurad~ria do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade n_ / 
gestora competente a Procuradoria. ~ 

lli~rlJil_ ..... 
18.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação~ podendo a autoridade 
competente revoga-la por razoes de interesse público, anula-la por ile~alidade de oficio ou por 
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provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundameµtada, sem 
reclamações ou direitos a indenização o ou reembolso. 
18.2. E facultada a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase dp. licitação, a pro 
de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução elo processo licitató , 
vedada a inclusa o posterior de documentos que deveriam constar origiµariamente na proposta 
e na documentação de habilitação. 
18.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou ~la Pregoeira ou o não 
atendimento as solicitações ensejara DESCLASSIFICAÇÃO ou INA.JlILITAÇÃO. 
18.4. Toda a documentação fara parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir se-a os dias de início e incluir 
se-a os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente 
em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Caridade. 
18.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade (ias informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicara no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a e~ta compreensão da sua 
proposta. · 
18.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada. Caso esta documentação tenha si4o emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
18.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância qe quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
18.10. A Pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prcijuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes d~ operações aritméticas. 
18.11. Todas e quaisquer comunicações com a Pregoeira deverão s~ dar por escrito, com o 
devido protocolo junto a Prefeitura Municipal de Caridad~, através do e-mail 
(comissaolicitcaridade@gmail.com), ou no próprio crutt da plataforma da 
https://bllcompras.com/, "sala virtual" onde estará acontecendo o cert4me. 
18.11.1. Fica terminantemente proibido a Pregoeira prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos dp. legislação pertinente. 
18.13. Às normas que disciplinam este pregão serão sempre intt1rpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
18.14. À apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos (]e participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte: sujeitara o licitante as 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2p06, independentemente 
da adoção de providencias quanto a responsabilização penal, com fun$mento no art. 90 da Lei 
nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
18.15. Serão consideradas como não apresentadas as declaraçõts, não assinadas pelo 
representante legal da empresa, considerando se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase ~ que a declaração deva ~ 
ser apresentada. 
18.16. Todas as normas inerentes a contratação do objeto deste certamq, discriminadas no anexo 
I -Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente otiservadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
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J 8.17- Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pr~ 
no endereço: Rua Dr. Plácido Pinho, s/n - prédio da secretaria de finanças, Bairro: Centro, 
CARIDADE - Ceará, no horário de 08:00h ás 12:00h ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): http://municipios.tce.ce.gov.br/lijcitacoes. bem como no 
endereço eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil -www.bllcompras.org.br. 

19-DOFORO 
19 .1 O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais, resultantes deste edital 
será o da Comarca de Caridade/Ceará. 

20.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes aqexos: 

ANEXO I-Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema; 
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade; 
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação; 
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade; 
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP; 
ANEXO IX - Declaração de Vínculo; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

Caridade - CE, 23 de fevereiro de 2023. 
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